
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2021
(Do Senhor Luis Tibé)

Altera  o  Código  Penal  para  estabelecer

como crime hediondo o homicídio de criança de

até doze anos de idade incompletos, com pena

de 20 a 30 anos.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º. O art. 121 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

“Art. 121. Matar alguém:

.......................................................................................................

.................................................................................................................

Homicídio qualificado

§ 2° Se o homicídio é cometido:

.............................................................................................

.....................................................................................................

.

IX  –  Contra  criança  de  até  doze  anos  de  idade

incompletos.

Pena - reclusão, de vinte a trinta anos.” (NR)

Art. 2º. O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que

dispõe  sobre  os  crimes  hediondos,  nos  termos  do  art.  5º,  inciso  XLIII,  da

Constituição Federal, passa a vigorar com a seguinte redação:
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

“Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes,

todos tipificados no Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 - Código Penal, consumados ou tentados:

I  -  homicídio  (art.  121),  quando praticado em atividade

típica de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só

agente, e  homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II,

III, IV, V, VI, VII, e IX);” (NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O país assiste atônito a tragédia familiar da morte do menino 

Henry Borel. Infelizmente o episódio é exemplo de uma triste realidade no 

Brasil, que registrou cerca de 103.149 mortes causadas por agressões em 

crianças e adolescentes de 0 a 19 anos nos últimos 10 anos. De acordo com 

levantamento da Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP), entre 2010 e agosto 

de 2020, cerca de 2 mil delas tinham menos de 4 anos de idade. 

Os quadros abaixo demonstram em números dessa violência:

Total de mortes de 0 a 19 anos
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Total de mortes de 0 a 4 anos, por tipo de agressão

O Parlamento brasileiro precisa se posicionar e tomar uma 

atitude. Por isso, estou propondo que o crime seja considerado homicídio 

qualificado quando a vítima é criança de até doze anos de idade incompletos. 

Proponho, ainda, que a pena mínima desse crime seja de 20 (vinte) anos de 

reclusão e que o delito seja considerado crime hediondo.

Sala das Sessões, em                    de abril de 2021.

DEPUTADO LUIS TIBÉ
AVANTE/MG
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